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1 LOA 2026 - Cronograma de tramitação. Disponível em:ht tps : / /www.congressonac iona l . l eg .br /web/orcamento/acompanhe/orcamento-anual / -/loa/2026/informacoes/cronograma.
2 Mesa Diretora da Câmara declara perda de mandato de Eduardo Bolsonaro e Alexandre Ramagem.Disponível em: https://www.camara.leg.br/tv/1235526-MESA-DIRETORA-DACAMARA -DECLARA -PERDA -DE -MANDATO -DE -EDUARDO -BOL SONARO -E - ALEXANDRE-RAMAGEM.

ADV.(A/S) :CAIOHENRIQUE CAMACHO COELHO
VOTO

O SENHOR MINISTRO FLÁVIO DINO:
1. Em 03/02/2026, proferi a seguinte decisão:

“[...] 8. De acordo com o calendário da Comissão Mista de
Orçamento, o período destinado à apresentação de emendas à despesa e
à receita ocorreu entre 24 de outubro e 14 de novembro de 20251.
Conforme já consignei, a definição da destinação de recursos federais
por meio de emendas pressupõe o regular exercício da função
parlamentar, com presença institucional. Assim sendo, a apresentação
de emendas ao Orçamento de 2026 somente poderia ter sido realizada
por parlamentares em efetivo exercício de seus mandatos no
referido período.

9. Quanto a Eduardo Bolsonaro, relembro que, em março de
2025, passou a residir no exterior, afastando-se, desde então, do efetivo
exercício das atividades parlamentares. Alexandre Ramagem, por
sua vez, deixou o país em setembro de 2025, após ter sido condenado
à pena de 16 anos e 1 mês de reclusão, com decretação judicial da
perda do mandato parlamentar (AP 2.668, Rel. Min. Alexandre de
Moraes, Primeira Turma, DJe 22/10/2025). A declaração da perda
dos mandatos dos citados parlamentares foi realizada pela Mesa
Diretora da Câmara dos Deputados, em sessão realizada em 18 de
dezembro de 20252 .

10. Assim, verifico que a situação descrita não se adequa
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plenamente ao previsto no artigo 81, parágrafo único, inciso II, da
LDO/2026.

11. Não obstante, tal preceito oferece um caminho, via aplicação
analógica, para evitar prejuízos desproporcionais aos novos ocupantes
da função parlamentar - em face de perda do mandato dos anteriores
Deputados. Ademais, realço que os prejuízos seriam ainda maiores
para as populações representadas pelos citados parlamentares, que se
veriam privadas da possibilidade de receberem benefícios oriundos do
Orçamento Geral da União.

12. Longe de significar ilegítimo “ativismo judicial”, expressão
gasta pelo mau uso, o acolhimento do pleito da Câmara implica - com a
correta técnica interpretativa - atalhar prejuízos violadores do
princípio da proporcionalidade.

13. No caso dos agora ex-Deputados Alexandre Ramagem e
Eduardo Bolsonaro, a indevida demora dos procedimentos
declaratórios de perda de mandato fez com que eles apresentassem
emendas ao Orçamento, atualmente bloqueadas por ordem judicial.
Assim, é possível o desbloqueio solicitado com a atribuição das
emendas aos então suplentes - que em verdade já deveriam ter sido
os autores das indicações, não fosse a referida procrastinação.
Friso que as emendas doravante de responsabilidade dos dois ex-
suplentes não devem manter qualquer subordinação ao que antes
apresentado pelos agora exDeputados Ramagem e Eduardo Bolsonaro,
cabendo à Câmara estabelecer e zelar pelos procedimentos adequados.

14. Diversa é a situação do suplente da ex-Deputada Carla
Zambelli. Verifico que, no período destinado à apresentação das
emendas ao Orçamento de 2026 (24 de outubro a 14 de novembro de
2025), a então parlamentar não formulou qualquer proposta,
inexistindo, portanto, ato a ser substituído. Nessas circunstâncias,
mostra-se incabível a reabertura de prazo para apresentação de
emendas, sob pena de violação ao princípio do planejamento
orçamentário, que estrutura o ciclo fiscal e assegura previsibilidade,
racionalidade alocativa e equilíbrio na elaboração da lei orçamentária.
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15. Ante o exposto, defiro parcialmente o pedido formulado
pela Câmara dos Deputados, para autorizar que os Deputados Dr.
Flávio e Missionário José Olímpio, suplentes dos ex-Deputados
Alexandre Ramagem e Eduardo Bolsonaro, respectivamente, procedam
à indicação dos beneficiários e/ou remanejamento das emendas
anteriormente apresentadas pelos parlamentares substituídos,
observados os prazos estabelecidos no OFÍCIO CIRCULAR nº.
3/2026/GAB/SEPAR/SRI/PR, em estrita observância ao princípio do
planejamento.

Indefiro o pleito relativo ao suplente da ex-Deputada Carla
Zambelli, em face de preclusão no processo orçamentário, conforme
motivação acima.”

2. Voto pelo referendo da decisão.

É como voto.


